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Projeto de Lei Legislativo       ______/2016                                                    
Excelentíssimo Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente


Na forma do Art. 134 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO

“CRIA O PROGRAMA PARADA SEGURA DESTINADO A INCENTIVAR  MEDIDAS E INICIATIVAS DE SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS NO TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍPIO DE CANELA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JUSTIFICATIVA
Este projeto tem por  objetivo  melhorar  a Prestação do serviço de transporte coletivo no município de Canela.  Muitas vezes medidas simples, como a que pretendemos implementar pode ajudar na preservação de vidas, impedir assaltos ou outros meios de violência que assolam nossa comunidade.
Nos bairros mais distantes as pessoas são obrigadas a percorrer longas distâncias do ponto de parada até sua residência. Sabemos que o transporte coletivo é regulamentado por normas que visam além de qualidade maior fluidez e rapidez.
A lei proposta já usada na capital e em muitas outras cidades espalhadas pelo país. Permitira que idosos, estudantes noturnos, mulheres possam solicitar ao motorista para parar o mais próximo a sua residência ou ao  acesso de ruas secundárias sempre que solicitado pelo passageiro e que esteja no trajeto original das linhas de ônibus.
O projeto de lei e uma necessidade da comunidade canelense, muitas pessoas  descem em paradas longes de suas casas, agora poderão se sentir um pouco mais seguras com a possibilidade do ônibus parar mais perto de suas casas. 
Sala de sessões 10, março de 2016.
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LUCIANO DO NASCIMENTO DE MELO

Vereador/Autor.  PMDB
PROJETO DE LEI Nº.........../2016.

“CRIA O PROGRAMA PARADA SEGURA DESTINADO A INCENTIVAR  MEDIDAS E INICIATIVAS DE SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS NO TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍPIO DE CANELA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º Fica criado, o Programa Parada Segura, destinado a incentivar medidas e iniciativas que visem a segurança dos  usuários/passageiros  do transporte coletivo no Município de Canela.

Paragrafo único: A empresa responsável pelo transporte coletivo no munícipio de Canela fica obrigada a realizar o desembarque de passageiros fora dos pontos fixados depois das 21h (vinte e uma horas). 

Art. 2º A empresa responsável pelo transporte no município, orientara  os motoristas do transporte coletivo por ônibus para o embarque e desembarque de passageiros fora das paradas regulamentares  após às 21h (vinte e uma horas), ou em horários especiais.

§ 1º – O disposto no caput deste artigo visa a aumentar a segurança dos usuários que se deslocam ou residam em locais distantes das paradas e que estejam no trajeto original das linhas de ônibus da Cidade, sendo autorizada em caráter precário pela autoridade do setor.

§ 2° - O disposto no caput deste artigo não se aplica nos horários de pico das linhas convencionais, compreendido nos períodos de segundas às sextas-feiras, das 5h (cinco horas) às 21h (vinte e duas horas).

 § 3° - Quando conflitar com a legislação de trânsito, especialmente no tocante à circulação e à parada de veículos.                      

Art. 3º  O desembarque  será solicitado pelo passageiro e atendido pelo transportador sempre que haja condições de segurança para  parada do veículo de transporte coletivo na via.

Art. 4º Caberá ao munícipio  a fiscalização do cumprimento desta lei.

Art.5º A recusa por parte do motorista em realizar a parada, se comprovada, estra sujeita o concessionário público, a multa de 10 VRM (Valor de Referencia Municipal).

Parágrafo único. A empresa responsável pelo transporte coletivo no munícipio,  promoverá ações de divulgação desta Lei nos veículos de transporte público, nos locais de maior fluxo de passageiros e em seus prédios, prepostos e autorizados e ao município nos demais 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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